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Acrescente-se à MP 684, de 2015, o seguinte artigo: 

 

“Art. ..... As prestações de contas de convênios, termos de parceria, contratos 

de repasse e outros instrumentos congêneres que tiverem sido apresentadas 

pelas organizações da sociedade civil  até 31 de dezembro de 2010 e não 

tiverem sido analisadas até a entrada em vigor desta lei serão arquivadas 

definitivamente, e dado a quitação às organizações da sociedade civil.”  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Constituição Federal em seu artigo 5º  assegura a todos, no âmbito judicial e 

administrativo, a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade 

de sua tramitação. Ademais, é evidente que, se em mais de 05 (cinco) anos a 

Administração não analisou determinado processo, decaiu do seu direito.  

 

           Sala da Comissão, em 06 de agosto de 2015 
 

 

 

PARLAMENTAR 

Deputado João Daniel – PT/SE 
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